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1º TERMO ADITIVO 

AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 002/2022/SEMPOF 

PROVENIENTE DA TOMADA DE PREÇOS N° 006/2022/PMO/SEMPOF 

 

Unidade Requisitante: Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças-SEMPOF. 

Contratante: Município de Óbidos/ Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças-

SEMPOF.  

Contratada: META CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS COMÉRCIO LTDA, CNPJ sob o nº: 

17.431.955/0001-04 

Objeto do Contrato: Contratação de empresa com mão de obra especializada para executar os 

serviços de recuperação e complementação de vicinais nos trechos: 1º trecho do km 35,2 até o tombo, 

59,57 km (localização inicial 1º16’51.85”s – 55º48’42.66”o / localização final 1º5’47.48”s – 

55º32’30.52”o); 2º trecho da estrada do tombo até o barracaozinho, 4,73 km (localização inicial 

1º099717”s – 55º592167”o/ localização final 1º072833”s – 55º614467”o), no município de Óbidos – 

PA,  conforme repasse financeiro do convênio n° 026/2022-SETRAN. 

Objeto do 1º Termo Aditivo: Prorrogação de prazo por mais 180 (cento e oitenta) dias ao Contrato 

Administrativo n° 002/2022/SEMPOF, proveniente da Tomada de Preço nº 006/2022/PMO/SEMPOF. 

Base Legal:  Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores. 

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 002/2022/SEMPOF, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

ÓBIDOS-PA/ SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS 

– SEMPOF E A EMPRESA META 

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS COMÉRCIO 

LTDA, CNPJ sob o nº: 17.431.955/0001-04 

 

Pelo presente instrumento de contrato para Contratação de empresa com mão de obra 

especializada para executar os serviços de recuperação e complementação de vicinais nos trechos: 

1º trecho do km 35,2 até o tombo, 59,57 km (localização inicial 1º16’51.85”s – 55º48’42.66”o / 

localização final 1º5’47.48”s – 55º32’30.52”o); 2º trecho da estrada do tombo até o barracaozinho, 

4,73 km (localização inicial 1º099717”s – 55º592167”o/ localização final 1º072833”s – 

55º614467”o), no município de Óbidos – PA,  conforme repasse financeiro do convênio n° 

026/2022-SETRAN, que entre si celebram, de um lado o Município de Óbidos-Pá/ Secretária 

Municipal de Saneamento, Planejamento, Orçamento e Finanças-SEMPOF, pessoa jurídica, inscrita 

no CNPJ (MF) sob o n° 05.131.180/0001-64, com sede na Rua Deputado Raimundo Chaves, n° 

338, Centro, Óbidos – PA, neste ato representado pelo Sr. JAIME BARBOSA DA SILVA - 

PREFEITO, portador da Carteira de Identidade n° 2147573 Via-PC/PA e CPF nº 120.550.852-04, 

residente e domiciliado na cidade de Óbidos/PA a seguir denominada CONTRATANTE, e de 

outro lado à empresa META CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS COMERIO LTDA, CNPJ 

17.431.955/0001-04; estabelecida na Rua Antônio Brito de Souza, 232 – Santa Terezinha, 
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Óbidos/PA, CEP: 68.250-000; e-mail: metaconstrucoesservicosltda@hotmail.com; contato: (93) 

99192-5441, neste ato representada pelo Sr. RAIMUNDO RUBENS DE BARROS VAZ, portador 

do RG: 6961933 e CPF: 655.670.052-53 doravante denominada CONTRATADA , com base na 

Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores, resolvem contratar o presente TERMO DE 

ADITAMENTO, alterando a Cláusula VII – PRAZOS - Item 7.1 do Contrato Administrativo Nº 

002/2022/SEMPOF, com as estipulações seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – PRAZOS – O Contrato Administrativo ora acordado, teve início de 

vigência em 09/08/2022 e término em 09/12/2022. Fica prorrogado 

para mais 180 (cento e oitenta) dias através deste 1º Termo 

Aditivo, passando a ter vigência de 10/12/2022 a 10/06/2023. 

CLÁUSULA SEGUNDA – Permanecem inalteradas e em pleno vigor todas as cláusulas e 

condições contidas no Contrato Administrativo nº 

002/2022/SEMPOF, de 09 de agosto de 2022 proveniente da 

Tomada de Preços nº 006/2022/PMO/SEMPOF, naquilo em que 

não conflitarem com este instrumento.  

 

E por terem assim ajustado, firmam o presente Termo de Aditamento em 03 (três) vias de igual teor 

e forma, com as testemunhas constituídas que também o assinam para os seus devidos e legais 

efeitos. 

Óbidos (PA), 09 de dezembro de 2022. 

 

 

 

 

_______________________________ 

JAIME BARBOSA DA SILVA  

 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

ÓBIDOS/PA 

  CONTRATANTE 

 

_______________________________________ 

RAIMUNDO RUBENS DE BARROS VAZ  

META CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS COMERIO 

LTDA CNPJ sob o nº 17.431.955/0001-04 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1ª _________________________________________________CPF: __________________ 

2ª _________________________________________________CPF: __________________ 
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